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 Sessão Ordinária da Primeira Câmara Nº 13, de 25 de abril de 2017. 

 
Proc. nº:................................ TC-015184/2014  
Decisão.................................. Decisão nº 218/17 
Assunto.................................. Parecer Prévio, Contas de Governo. 
Interessado (a).......................... João Vianney de Sousa Alencar  
Órgão:.................................... Prefeitura Municipal de Caldeirão Grande do Piauí-PI – Exercício 2014.  
Advogados.............................. Francisco Felipe Sousa Santos (OAB/PI n° 7.946) e outros e Luís Vítor Sousa 

Santos (OAB/PI nº 12.002). 
Relator:.................................. Conselheiro Luciano Nunes Santos  
Procurador de Contas:........... Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa  

      
EMENTA. Parecer Prévio. Contas de Governo 
Prefeitura Municipal de Caldeirão Grande do Piauí-PI 
(exercício 2014). Aprovação com ressalvas. Decisão 
unânime. 1) Ingresso da prestação de contas mensal 
com atraso; 2) Ausência de peças; 3) Discrepância no 
Demonstrativo da dívida flutuante. 

 

  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando as informações da VI Divisão 
Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/35 da peça 15, o 
contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/11 da peça 29, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/10 da peça 31, a sustentação 
oral do Advogado Luís Vítor Sousa Santos (OAB/PI nº 12.002), que se reportou às falhas apontadas, o voto 
do Relator Cons. Luciano Nunes Santos, às fls. 01/11 da peça 39, e o mais que dos autos consta, decidiu a 
Primeira Câmara, unânime, de acordo com a manifestação do Ministério Público de Contas, pela emissão de 
parecer prévio recomendando a aprovação com ressalvas, com fundamento no art. 31, § 2º da Constituição 
Federal, no art. 32, § 1º, da Constituição Estadual do Piauí, nos arts. 61 a 63 e 120 da Lei Estadual nº 
5.888/09 e nos termos do voto do Relator em face das seguintes irregularidades: 1) Ingresso da prestação de 
contas mensal com atraso; 2) Ausência de peças; 3) Discrepância no Demonstrativo da dívida flutuante. 

 
             Presentes: Cons. Kleber Dantas Eulálio (Presidente); Cons. Luciano Nunes Santos; Cons. Abelardo 
Pio Vilanova e Silva; Cons. Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara.   
 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Márcio André Madeira de 
Vasconcelos.  
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